
 

 
 

                     PODER JUDICIÁRIO 
                     JUSTIÇA DO TRABALHO 
                     TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO 

 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 

CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 90028/2025 

 

QUADRO RESUMO 

Contratante - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO 

UASG - 080011 

 

1 - OBJETO 

Contratação de empresa para o fornecimento de todos os coffee breaks destinados ao Seminário: 
Dia Mundial de Combate ao Trabalho Infantil - cuidar da infância é proteger o futuro do país, a 
ocorrer nas datas de 12 a 13 de junho de 2025, no Espaço Cultural D. Alem - Avenida Dr. 
Januário Miraglia, 1582 - Abernéssia, Campos do Jordão/SP, destinado a membros da rede de 
proteção à infância: Magistrados e Servidores do TRT15, Advogados, Promotores, Assistentes 
Sociais, Educadores.   

 

2 - VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

R$ 34,68 por unidade, perfazendo um total de R$ 21.848,40 (vinte e um mil, oitocentos e 
quarenta e oito reais e quarenta centavos) para 630 unidades. 

 

3 - DATA DA SESSÃO 4 - LINK 

, às 14 horas 28 de mai. de 2025
a)​ Para todas as referências de tempo será 

observado o horário de Brasília (DF); 
b)​ Calendário Oficial do TRT15 disponível 

em: https://trt15.jus.br/legislacao/normas-​
institucionais/portarias/portaria-gp-cr-no-0
202024  

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPor
talFornecedor.asp 
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5 - PERÍODO DE PROPOSTAS 

A partir da inclusão no sistema em:  - Até: , às 07h59 23 de mai. de 2025 28 de mai. de 2025

 
 

6 - PERÍODO DE LANCES 

De: , às 08 horas - Até: , às 14 horas 28 de mai. de 2025 28 de mai. de 2025

 

7 - EXCLUSIVA ME/EPP 

 SIM

 

8 - INTERVALO MÍNIMO DE DIFERENÇA DE VALORES OU DE PERCENTUAIS 
ENTRE OS LANCES 

0,10% (um décimo por cento) 

 

9 - ENQUADRAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

 Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021

 

10 - ACESSO AOS NORMATIVOS DO TRT15 

https://trt15.jus.br/contas-publicas/contratacoes-e-obras/politicas-e-normativos-nllc  
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                     PODER JUDICIÁRIO 
                     JUSTIÇA DO TRABALHO 
                     TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO 

 

 
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA - CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 90028/2025 

Proad n.° 9248/2025 
 
Torna-se público que o TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO, por meio 
da Coordenadoria de Compras, realizará Dispensa Eletrônica para a contratação de empresa para o 
fornecimento de todos os coffee breaks destinados ao Seminário: Dia Mundial de Combate ao 
Trabalho Infantil - cuidar da infância é proteger o futuro do país, a ocorrer nas datas de 12 a 13 de 
junho de 2025, no Espaço Cultural D. Alem - Avenida Dr. Januário Miraglia, 1582 - Abernéssia, 
Campos do Jordão/SP, destinado a membros da rede de proteção à infância: Magistrados e 
Servidores do TRT15, Advogados, Promotores, Assistentes Sociais, Educadores., com critério de 
julgamento menor preço, na hipótese do , conforme Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021
indicado no item 9 do quadro resumo deste Aviso de Dispensa Eletrônica, nos termos da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67 de 2021, Manual de 
Regramento de Dispensa Eletrônica do TRT15, Manual de Contratações de Bens e Serviços do 
TRT15, e demais legislação aplicável. 
 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação por 
dispensa de licitação de empresa para o fornecimento de todos os coffee breaks destinados ao 
Seminário: Dia Mundial de Combate ao Trabalho Infantil - cuidar da infância é proteger o futuro do 
país, a ocorrer nas datas de 12 a 13 de junho de 2025, no Espaço Cultural D. Alem - Avenida Dr. 
Januário Miraglia, 1582 - Abernéssia, Campos do Jordão/SP, destinado a membros da rede de 
proteção à infância: Magistrados e Servidores do TRT15, Advogados, Promotores, Assistentes 
Sociais, Educadores., conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 
Dispensa Eletrônica e seus anexos. 
1.2. A contratação , conforme Termo de Referência, Anexo I, do ocorrerá em item único
presente aviso de dispensa eletrônica. 
1.2.1. Havendo mais de um item faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu 
interesse. Entretanto, optando-se por participar de um item que contenha subitens, deve, o 
fornecedor, enviar proposta para todos os subitens que o compõe. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste 
Aviso de Dispensa Eletrônica e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
1.4. Havendo divergência entre a descrição do item no sistema de dispensa eletrônica e a descrição 
deste Aviso de Dispensa Eletrônica, prevalecerá o disposto neste Aviso e seus anexos. 
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2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica 
integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Comprasnet, disponível no endereço 
eletrônico https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp 
2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de 
Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema e 
operacionalização. 
2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 
2.2. Para esta contratação, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, 
nos termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006. 
2.2.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não 
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
2.3. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
2.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e seu(s) anexo(s); 
2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 
a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 
a ela necessários; 
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404/1976, concorrendo 
entre si; 
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista 
2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 
2.3.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
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sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 
2.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 
2.4. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação 
em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 
16 da Lei nº 14.133/2021. 
2.4.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 
previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto 
no art. 34 da Lei nº 11.488/2007. 
2.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133/2021. 
 
3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
INICIAL 
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 
proposta inicial, na forma deste item. 
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de dispensa eletrônica, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura do procedimento. 
3.2.1. O fornecedor não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 
3.2.2 Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 
3.2.3. Caso haja previsão de indicação de marca / fabricante / modelo na proposta inicial, esses não 
poderão ser alterados a não ser por fato superveniente, desde que devidamente comprovado. 
3.3. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
3.3.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada. 
3.3.2 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 
3.3.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
3.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses.  
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3.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
3.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico ou Projeto 
Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 
e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 
3.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou 
modificá-la; 
3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” 
em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:  
3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 
3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, no caso de 
fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, 
observado, ainda, o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133/2021; 
3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Dispensa Eletrônica e seus 
anexos; 
3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 
como firmes e verdadeiras; 
3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91; 
3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
3.9.7. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021, no caso de 
fornecedor organizado em cooperativa. 
3.10. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final 
mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o 
caso). 
3.10.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os 
limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso. 3.10.1.1. 
Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção 
respectiva deste Aviso de Dispensa Eletrônica; 
3.10.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde 
que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 
3.10.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e 
para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser 
conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 
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4. FASE DE LANCES 
4.1. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Dispensa Eletrônica, a sessão pública 
será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances 
também já previsto neste aviso. 
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  
4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor  do item, conforme especificação do item 1.2 total
deste aviso de dispensa de licitação. 
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em 
relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo 
tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Dispensa Eletrônica. 
4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta, está indicado 
no quadro resumo deste aviso de dispensa de licitação. 
4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro no sistema. 
4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificação. 
4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 
similar. 
 
5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 
5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 
haver a negociação de condições mais vantajosas. 
5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 
5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem 
de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 
5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento 
da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 
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5.3.  Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será 
solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor 
negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários. 
5.3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar 
planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, conforme modelo anexo, se 
houver, com os valores adequados à proposta vencedora. 
5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, será verificado se o fornecedor provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 2.2 e seguintes deste Aviso, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação 
direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
5.4.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, acessível por intermédio do 
endereço eletrônico: 
https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdm
inistracaoPublica.jsf ;  
5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 
5.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 
5.4.4 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);  
5.4.5 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:). 
5.4.6 Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos 
subitens 5.4.2, 5.4.3, 5.4.4 e 5.4.5 acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 
5.5.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
5.6. Uma vez constatada a existência de registros que impeçam a participação ou a futura 
contratação, o fornecedor será inabilitado, sem prejuízo à aplicação da sanção correspondente.  
5.7. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o(a) agente da contratação deverá diligenciar para verificar se a constituição da pessoa 
jurídica teve como objetivo burlar os efeitos da sanção aplicada a outra empresa com quadro 
societário comum, por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas (IN nº 3/2018, art. 29, caput e Acórdão TCU n° 2914/2019 Plenário). 
5.7.1. Os registros de ocorrências impeditivas indiretas, obtidos mediante o cruzamento de 
informações cadastrais no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), serão 
avaliados oportunamente pelo(a) Agente de Contratação, procedendo-se da seguinte forma:  
a) Verificada a existência de ocorrências impeditivas indiretas em nome do fornecedor melhor 
classificado, e estando regular toda a sua documentação de habilitação, antes de declará-lo 
habilitado, o agente da contratação interromperá a sessão para que, no prazo de até 01 (um) dia útil, 
o fornecedor apresente seus esclarecimentos. 
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b) Após a análise das razões apresentadas ou transcurso do prazo sem manifestação, o(a) Agente de 
Contratação divulgará a análise e julgamento ou determinará a data e hora para reabertura da sessão 
pública e continuidade do certame, conforme o caso.  
c) O fornecedor deverá anexar seus esclarecimentos e tantos documentos comprobatórios quantos 
julgar necessários.  
d) O fornecedor será declarado habilitado caso comprove de maneira inequívoca ao caso concreto, a 
inaplicabilidade do Acórdão n.º 2.115/2015 – TCU – Plenário,  ou seja, que a constituição da pessoa 
jurídica não teve como objetivo burlar os efeitos da sanção aplicada a outra empresa com quadro 
societário comum, comprovando, assim, a ausência de indícios suficientes no caso concreto, nos 
termos do acórdão retromencionado.  
d.1) A inaplicabilidade deverá ser demonstrada mediante o envio de documentos e evidências que 
atestem a inexistência de impedimentos à habilitação do fornecedor, conforme os critérios 
estabelecidos pelo Tribunal de Contas da União.  
5.8. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Aviso de Dispensa Eletrônica e em seus anexos.​
5.9. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
5.9.1. contiver vícios insanáveis; 
5.9.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
5.9.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
5.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
5.9.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 
desde que insanável. 
5.10. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance 
que: 
5.10.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 
5.10.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes. 
5.10.3. No caso de bens e serviços em geral, serão considerados indícios de inexequibilidade das 
propostas, valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
5.11. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
5.11.1. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o 
critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação.​
5.11.1.1. Aquele que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por 
meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos 
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como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de 
avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021); 
5.11.2. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de 
aceitabilidade de preços será: 
5.11.2.1. O valor global estimado para a contratação. 
5.11.2.2. Preços unitários: conforme Planilha de Custos elaborada pelo Contratante, anexa a este 
documento. 
5.11.3. serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 
5.11.4. será exigida garantia adicional do fornecedor vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 
último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
5.12. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
5.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 
não haja majoração do preço. 
5.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
5.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 
5.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 
objeto. 
5.15. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
5.16. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 
5.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado 
o disposto neste Aviso de Dispensa Eletrônica.  
 
6. HABILITAÇÃO 
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do Anexo II deste Aviso de 
Dispensa Eletrônica e também no Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem 
classificado da fase de lances. 
6.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 
abrangidos. 
6.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a 
respectiva documentação atualizada. 
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6.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s). 
6.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à 
confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o 
fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 
01 (uma) hora, sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67/2021). 
6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 
6.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
6.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 
de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
6.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
6.8. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 
sob pena de inabilitação. 
6.8.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
fornecedor nos remanescentes. 
6.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
6.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso 
de Dispensa Eletrônica. 
6.10.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 
entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 
a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 
6.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
 
7. CONTRATAÇÃO 
7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
7.2. O adjudicatário terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Aviso de Dispensa Eletrônica.  
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7.2.1. A assinatura do contrato ou instrumento equivalente, bem como de quaisquer outros termos e 
documentos no âmbito da contratação, dar-se-á, a critério deste TRT, por meio do Sistema de 
Processo Administrativo Eletrônico (PROAD), acessível por meio do Portal PROAD. 
7.2.1.1 A assinatura de documentos pelo ADJUDICATÁRIO será admitida nas seguintes 
modalidades, na seguinte ordem: 
a) assinatura eletrônica, baseada em senha fornecida pelo ADJUDICATÁRIO e vinculada a 
certificado digital gerado pelo Sistema de Processo Administrativo Virtual (PROAD); 
b) assinatura digital, baseada em certificado digital, emitido por autoridade certificadora 
credenciada à Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP Brasil;  
c) Excepcionalmente poderá ser aceita assinatura dos documentos de forma diversa às previstas nas 
alíneas ‘a’ e ‘b’. 
7.2.1.2 A assinatura realizada na forma dos subitens acima será considerada válida para todos os 
efeitos legais. 
7.2.2. O Adjudicatário deverá fornecer a documentação solicitada pelo TRT para a realização do 
cadastro prévio necessário ao seu acesso e de seu representante legal, como usuários externos, ao 
Sistema de Processo Administrativo Eletrônico (PROAD) 
7.3. Nos casos em que o instrumento contratual for substituído por nota de empenho, a 
Administração enviará o documento para aceitação por mensagem eletrônica (e-mail). 
7.3.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 
equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração. 
7.3.2. O e-mail de envio do termo de contrato será considerado, para todos os efeitos legais, como a 
notificação para assinatura do contrato. 
7.3.3. Na ausência de imediata confirmação de recebimento pelo fornecedor, a referida mensagem 
eletrônica de encaminhamento do contrato, desde que corretamente encaminhada para o endereço 
por ele indicado em sua proposta, será considerada recebida para todos os efeitos, no prazo de 3 
(três) dias úteis a contar de sua emissão. 
7.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 
7.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei nº 14.133/2021; 
7.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Dispensa 
Eletrônica e seus anexos; 
7.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 
138 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 
da mesma Lei. 
7.5. O prazo de vigência da contratação, bem como a possibilidade de sua prorrogação, constam do 
Termo de Referência - Anexo I deste aviso de dispensa eletrônica.  
7.6. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante a vigência do contrato. 
7.6.1. Na hipótese de o vencedor da disputa não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no aviso de dispensa eletrônica ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse 
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fornecedor, poderá convocar outro fornecedor, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
7.7. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto 
no art. 29, da Instrução Normativa nº 03/2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, 
Consulta Prévia ao CADIN. 
 
8. SANÇÕES 
8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 
art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam:  
8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica; 
8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo a prática de atos direcionados a prejudicar o bom 
andamento do certame ou do contrato, tais como: frustrar ou fraudar o caráter competitivo do 
procedimento licitatório; agir em conluio ou em desconformidade com a lei; induzir 
deliberadamente a erro no julgamento; prestar informações falsas; apresentar documentação com 
informações inverídicas, ou que contenha emenda ou rasura, destinados a prejudicar a veracidade de 
suas informações.  
8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, garantida a defesa prévia e sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Dispensa Eletrônica, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa. Para as condutas previstas nos subitens 8.1.4., 8.1.5., 8.1.6., 8.1.8., 8.1.9., 8.1.10., 8.1.11. 
e 8.1.12., praticadas durante a realização da dispensa eletrônica, a multa será de 1% (um por cento) 
sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor. Demais percentuais 
estão previstos no Termo de Referência, anexo a este Aviso de Dispensa Eletrônica.  
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c) Impedimento de licitar e contratar com a União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 
dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Dispensa Eletrônica, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 
nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 
penalidade mais grave; 
8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Dispensa Eletrônica não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
8.6. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei 14.133/2021). 
8.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
8.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/2021 ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.  
8.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784/1999. 
8.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei 14.133/2021). 
8.11. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (art. 161 
da Lei 14.133/2021). 
8.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 
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8.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 
Aviso. 
 
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 
9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 
9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 
atendidas às condições de habilitação exigidas. 
9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 
9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 
conforme o caso. 
9.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2. acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 
9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 
prazo não conste deste Aviso de Dispensa Eletrônica, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 
agente competente da Administração na respectiva notificação. 
9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou 
de sua desconexão. 
9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário. 
9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 
documentação relativa ao procedimento. 
9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa Eletrônica serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo de contratação. 
9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
9.12. Integram este Aviso de Dispensa Eletrônica, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
9.12.1. Anexo I – Termo de Referência; 
9.12.2. Anexo Substitutivo à Minuta de Contrato; 
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9.12.3. Anexo I-A - Valor Máximo Estimado; 
9.12.4. Anexo II – Documentação exigida para Habilitação; 
9.12.5. Modelo de Proposta. 
 
 

Campinas,  23 de mai. de 2025
 
 

 Ana Sílvia Damasceno Cardoso Buson
 Secretária da Administração
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D̀ ESÊIGNLy]NFGN
D̀ Y
X]SEQLz�LQIVEHNQ{
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XÎQTS̀ILFELOỀ ELMNLGEOIGN
\TFTLPKELMNLQÎ
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 Secretaria da Administração 

 ANEXO B AO TERMO DE REFERÊNCIA 

 O  presente  Anexo  complementa  as  disposições  expressas  no  Termo  de 
 Referência  e  disciplina  sobre  os  temas  abaixo  relacionados,  quando  cabíveis  à 
 contratação: 

 1.  REAJUSTE 

 Os  preços  inicialmente  contratados  são  fixos  e  irreajustáveis  no  prazo  de  um 
 ano contado da data do orçamento estimado. 

 Após  o  interregno  de  um  ano,  independentemente  de  pedido  da  contratada, 
 e  exclusivamente  para  as  obrigações  iniciadas  e  concluídas  após  a  ocorrência  da 
 anualidade,  o  valor  do(s)  serviço(s)  contratado(s),  se  o  caso,  será  reajustado 
 anualmente,  a  contar  da  data  do  orçamento  estimado  pelo  TRT,  indicada  na 
 documentação  ao  qual  está  vinculada  esta  contratação,  pela  variação  do  índice 
 indicado  no  Termo  de  Referência  verificada  nos  últimos  doze  meses  anteriores  ao 
 reajuste. 

 No  caso  de  atraso  ou  não  divulgação  do  índice  de  reajustamento,  o  TRT 
 pagará  à  CONTRATADA  a  importância  vigente,  liquidando  a  diferença 
 correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

 Caso  o  índice  estabelecido  para  reajustamento  venha  a  ser  extinto  ou  de 
 qualquer  forma  não  possa  mais  ser  utilizado,  será  adotado,  em  substituição,  o  que 
 vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

 Na  ausência  de  previsão  legal  quanto  ao  índice  substituto,  as  partes 
 elegerão  novo  índice  oficial,  para  reajustamento  do  preço  do  valor  remanescente, 
 por meio de termo aditivo. 

 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 2. MATRIZ DE ALOCAÇÃO DE RISCOS 

 Esta  contratação  não  conta  com  Matriz  de  Alocação  de  Riscos  nos  termos  do 
 art. 103 da Lei 14.133, de 2021. 

 Independentemente  do  disposto  no  parágrafo  acima,  o  TRT  terá  o  prazo  de 
 60  (sessenta)  dias,  a  contar  do  protocolo  válido  do  requerimento,  para  decidir  sobre 
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 Secretaria da Administração 

 eventuais  pedidos  de  restabelecimento  do  equilíbrio  econômico-financeiro  da 
 Contratação. 

 3. GERÊNCIA E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

 O  modelo  de  execução,  bem  como  a  gerência  da  execução  e  a  fiscalização 
 do  objeto  por  parte  do  TRT  estão  disciplinados  no  Termo  de  Referência  da 
 contratação  e  serão  efetuados  por  Comissão/Representante  formalmente 
 designada(o), estabelecendo-se, ainda, que: 

 1)  A  Contratação  deverá  ser  executada  fielmente  pelas  partes,  de  acordo 
 com  as  cláusulas  avençadas  e  as  normas  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  cada  parte 
 responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; 

 2)  Em  caso  de  impedimento,  ordem  de  paralisação  ou  suspensão  do 
 Contrato,  o  cronograma  de  execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo 
 correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila; 

 3)  As  comunicações  entre  o  TRT  e  a  CONTRATADA  devem  ser  realizadas  por 
 escrito,  admitindo-se  o  uso  de  mensagem  eletrônica  para  esse  fim,  devendo  toda  a 
 documentação  produzida  ser  juntada  no  processo  administrativo  respectivo  da 
 contratação (Proad); 

 4)  Nos  casos  em  que  ocorrer,  por  eventualidade,  a  comunicação  verbal,  esta 
 deverá  ser  reduzida  a  termo  e  juntada  no  processo  administrativo  respectivo 
 (Proad); 

 5)  O  TRT  poderá  convocar  representante  da  empresa  para  adoção  de 
 providências que devam ser cumpridas de imediato; 

 6)  Após  o  início  da  contratação,  o  TRT  poderá  convocar  o  representante  da 
 empresa  CONTRATADA  para  reunião  inicial  para  apresentação  do  plano  de  gestão  e 
 fiscalização,  que  conterá  informações  acerca  das  obrigações  contratuais,  dos 
 mecanismos  de  fiscalização,  das  estratégias  para  execução  do  objeto,  do  plano 
 complementar  de  execução  da  CONTRATADA,  quando  houver,  do  método  de 
 aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros; 

 7)  A  execução  do  contrato  deverá  ser  acompanhada  pela  equipe  de  gestão 
 da  contratação,  representantes  do  TRT  especialmente  designados  e  nomeados,  com 
 os  seus  respectivos  substitutos,  nos  termos  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  art.  117, 
 caput.  O  acompanhamento  seguirá  as  regras  estabelecidas  em  normatização 
 interna e específica do TRT, além das condições abaixo: 
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 a)  A  gestão  dos  Contratos  compreende  a  gerência  administrativa  e  a 
 fiscalização  da  execução  contratual,  que  têm  por  objetivo  assegurar  o  cumprimento 
 dos  resultados  almejados  pelo  TRT  para  os  serviços  contratados  e  garantir  a 
 observância das disposições legais e contratuais avençadas; 

 b)  A  gerência  administrativa  e  a  fiscalização  da  execução  contratual  serão 
 desempenhadas  por  servidores  formalmente  designados,  que  integrarão  a  Equipe 
 de Gestão da Contratação; 

 c)  A  Equipe  de  Gestão  da  Contratação  será  constituída,  no  ato  da 
 contratação  e  a  critério  do  TRT,  por  todos  ou  alguns  dos  seguintes  membros:  Gestor 
 do  Contrato,  Gestor  Central  do  Contrato,  Gestor  Setorial  do  Contrato,  Fiscal 
 Requisitante,  Fiscal  Técnico,  Fiscal  Administrativo,  Fiscal  Setorial,  bem  como  seus 
 respectivos suplentes; 

 d)  Nos  termos  do  §1º,  do  art.  117,  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  o  membro  da 
 equipe  de  gestão  da  contratação  especificamente  responsável  pela  atribuição 
 anotará  no  histórico  de  gerenciamento  da  contratação  todas  as  ocorrências 
 relacionadas  à  execução  da  contratação,  com  a  descrição  do  que  for  necessário 
 para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

 e)  Identificada  qualquer  inexatidão  ou  irregularidade,  o  membro  da  equipe 
 de  gestão  da  contratação  especificamente  responsável  pela  atribuição  emitirá 
 notificações  para  a  correção  da  execução  da  contratação,  determinando  prazo  para 
 a correção; 

 f)  Os  Fiscais  Requisitante,  Técnico,  Administrativo  ou  Setorial  do  Contrato 
 informarão  ao  respectivo  Gestor  do  Contrato,  em  tempo  hábil,  a  situação  que 
 demandar  decisão  ou  adoção  de  medidas  que  ultrapassem  sua  competência,  para 
 que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

 g)  No  caso  de  ocorrências  que  possam  inviabilizar  a  execução  da  contratação 
 nas  datas  aprazadas,  os  Fiscais  Requisitante,  Técnico,  Administrativo  ou  Setorial  do 
 Contrato comunicarão o fato imediatamente ao respectivo Gestor do Contrato; 

 h)  Os  membros  da  equipe  de  gestão  da  contratação,  nas  medidas  das  suas 
 atribuições  e  em  tempo  hábil,  iniciarão  os  trâmites  pertinentes  ao  término  da 
 contratação  sob  suas  responsabilidades,  com  vistas  à  renovação  tempestiva  ou  à 
 prorrogação contratual; 

 i)  Os  membros  da  equipe  de  gestão  da  contratação,  nas  medidas  das  suas 
 atribuições,  verificarão  a  manutenção  das  condições  de  habilitação  da 
 CONTRATADA,  acompanharão  o  empenho,  o  pagamento,  as  garantias,  as  glosas  e  a 
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 formalização  de  apostilamento  e  termos  aditivos,  solicitando  quaisquer  documentos 
 comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

 j)  Caso  ocorram  descumprimento  das  obrigações  contratuais,  os  membros 
 da  equipe  de  gestão  da  contratação,  nas  medidas  das  suas  atribuições,  atuarão 
 tempestivamente  na  solução  do  problema,  reportando  ao  respectivo  Gestor  do 
 Contrato  para  que  tome  as  providências  cabíveis,  quando  ultrapassar  as  suas 
 competências; 

 k)  O(s)  Gestor(es)  do  Contrato  acompanhará(ão)  os  registros  realizados 
 pelos  Fiscais  do  Contrato,  de  todas  as  ocorrências  relacionadas  à  execução  da 
 contratação  e  as  medidas  adotadas,  informando,  se  for  o  caso,  à  autoridade 
 superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 

 l)  O(s)  Gestor(es)  do  Contrato  tomará(ão)  providências  para  a  formalização 
 de  processo  administrativo  de  responsabilização  para  fins  de  aplicação  de  sanções, 
 assegurado à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa; 

 m)  O(s)  Gestor(es)  do  Contrato  elaborará(ão)  relatório  final  com 
 informações  sobre  a  consecução  dos  objetivos  que  tenham  justificado  a  contratação 
 e  eventuais  condutas  a  serem  adotadas  para  o  aprimoramento  das  atividades  do 
 TRT; e 

 n)  Além  do  disposto  acima,  a  fiscalização  contratual  obedecerá  às  demais 
 rotinas eventualmente previstas no Termo de Referência. 

 4. FATURAMENTO 

 No  texto  da(s)  nota(s)  fiscal(is),  ou  nota(s)  fiscal(is)/fatura,  relativa(s)  ao 
 objeto  contratado  deverá  constar:  o  objeto  detalhado  da  prestação  de  serviços, 
 indicando  a  respectiva  relação  de  serviços;  os  valores  unitários  e  totais  da  mão  de 
 obra  (serviços)  e  dos  materiais  utilizados,  o  valor  de  reten  ções  tributárias  cabíveis, 
 e,  se  o  caso,  o  mês  e  a  parcela  a  que  se  refere  a  quitação,  data  de  emissão,  bem 
 como o número do processo que deu origem a esta co  ntratação. 

 A(s)  nota(s)  fiscal(is),  ou  fatura(s),  deverá(ão)  ser  emitida(s)  a  partir  do 
 primeiro  dia  útil  do  mês  subsequente  ao  da  entrega  do  objeto  e  transmitida(s)  ao 
 Sistema  Integrado  de  Gestão  Orçamentária  e  Financeira  da  Justiça  do  Trabalho 
 (SIGEO) até o dia 15 (quinze) do mês da emissão das notas fiscais, ou faturas. 

 Se  o  último  dia  do  prazo  previsto  no  parágrafo  anterior  não  for  dia  útil,  a 
 transmissão  da(s)  nota(s)  fiscal(is),  ou  fatura(s)  ao  Sistema  SIGEO  deverá  ser 
 antecipada para o dia útil imediatamente anterior. 
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 A(s)  nota(s)  fiscal(is),  ou  fatura(s),  será(ão)  protocolizadas  pelo  Gestor  no 
 ato  do  seu  recebimento  no  Sistema  Integrado  de  Gestão  Orçamentária  e  Financeira 
 da Justiça do Trabalho (SIGEO). 

 Havendo  erro  na  apresentação  da(s)  nota(s)  fiscal(is),  ou  fatura(s),  ou 
 circunstância  que  impeça(m)  a  liquidação  da  despesa,  o  pagamento  ficará 
 sobrestado  até  que  a  CONTRATADA  providencie  as  medidas  saneadoras.  Nessa 
 hipótese,  o  prazo  para  pagamento  iniciar-se-á  após  a  comprovação  da  regularização 
 da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante. 

 5. OBRIGAÇÕES DO TRT E DA CONTRATADA 

 As  obrigações  das  contrapartes  são  aquelas  previstas  no  Termo  de  Referência,  bem 
 como as dispostas nesta cláusula. 

 5.1.  Obrigações do TRT: 

 1)  Proporcionar  todas  as  facilidades  necessárias  à  execução  desta 
 contratação, mantendo o acesso às dependências correlatas livre e desimpedido; 

 2) Indicar local apropriado para realização dos serviços e entrega dos bens; 

 3) Designar e nomear a equipe de gestão da contratação; 

 4)  Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  da  contratação  e  o  cumprimento  das 
 obrigações pela CONTRATADA; 

 5)  Exigir  o  cumprimento  de  todas  as  obrigações  assumidas  pela 
 CONTRATADA, de acordo com o Termo de Referência e seus anexos; 

 6)  Notificar  a  CONTRATADA,  por  escrito,  sobre  vícios,  defeitos  ou  incorreções 
 verificadas  no  objeto  fornecido,  para  que  seja  por  ele  substituído,  reparado  ou 
 corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

 7)  Comunicar  à  empresa  CONTRATADA  para  emissão  de  Nota  Fiscal  no  que 
 pertine  à  parcela  incontroversa  da  execução  do  objeto,  para  efeito  de  liquidação  e 
 pagamento,  quando  houver  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à 
 dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 8)  Receber  o  objeto  no  prazo  e  condições  estabelecidas  no  Termo  de 
 Referência e seus anexos; 

 9)  Efetuar  o  pagamento  à  CONTRATADA  do  valor  correspondente  ao  serviço 
 prestado,  no  prazo,  forma  e  condições  estabelecidos  no  Termo  de  Referência  e  seus 
 anexos; 
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 10)  Aplicar  à  CONTRATADA  as  sanções  previstas  na  Lei  e/ou  no  Termo  de 
 Referência; 

 11)  Cientificar  o  órgão  de  representação  judicial  da  Advocacia-Geral  da 
 União  para  adoção  das  medidas  cabíveis  quando  do  descumprimento  de  obrigações 
 pela CONTRATADA; 

 12)  Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações 
 relacionadas  à  execução  da  presente  contratação,  ressalvados  os  requerimentos 
 manifestamente  impertinentes,  meramente  protelatórios  ou  de  nenhum  interesse 
 para a boa execução do ajuste. 

 13)  O  TRT  terá  o  prazo  de  60  (sessenta  dias),  a  contar  da  data  do  protocolo 
 válido  do  requerimento  para  decidir,  admitida  a  prorrogação  motivada,  por  igual 
 período. 

 14)  Responder  eventuais  pedidos  de  restabelecimento  do  equilíbrio 
 econômico-financeiro  feitos  pela  CONTRATADA  no  prazo  máximo  de  60  (sessenta 
 dias); 

 15)  Se  o  caso,  notificar  os  emitentes  das  garantias  quanto  ao  início  de 
 processo  administrativo  para  apuração  de  descumprimento  de  cláusulas 
 contratuais; e 

 16)  O  TRT  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela 
 CONTRATADA  com  terceiros,  ainda  que  vinculados  à  execução  da  contratação,  bem 
 como  por  qualquer  dano  causado  a  terceiros  em  decorrência  de  ato  da 
 CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 5.2.  Obrigações da CONTRATADA: 

 1)  De  acordo  com  o  Código  de  Defesa  do  Consumidor  (Lei  nº  8.078,  de 
 1990)  e  nos  termos  da  cláusula  treze,  responder  integralmente  por  perdas  e  danos 
 que  vier  a  causar  ao  TRT  ou  a  terceiros  em  razão  de  ação  ou  omissão,  dolosa  ou 
 culposa,  sua  ou  dos  seus  prepostos,  durante  a  execução,  independentemente  de 
 outras  cominações  contratuais  ou  legais  a  que  estiver  sujeita,  não  reduzindo  essa 
 responsabilidade  a  fiscalização  ou  o  acompanhamento  da  execução  contratual  pelo 
 TRT,  que  ficará  autorizado  a  descontar  dos  pagamentos  devidos  ou  da  garantia, 
 caso exigida no Termo de Referência, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 2)  Reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou  substituir,  às  suas  expensas,  no 
 total  ou  em  parte,  no  prazo  fixado  pelo  Fiscal  do  Contrato,  os  serviços/bens  nos 
 quais  se  verificarem  vícios,  defeitos  ou  incorreções  resultantes  da  execução  ou  dos 
 materiais empregados; 
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 3)  Responsabilizar-se  técnica  e  administrativamente  pelo  objeto  contratado, 
 não  sendo  aceito,  sob  qualquer  pretexto,  a  transferência  de  responsabilidade  a 
 outras  entidades,  sejam  fabricantes,  técnicos  ou  quaisquer  outros,  ressalvadas  as 
 hipóteses  de  transformação  empresarial  possíveis  de  acordo  com  a  Lei  e  com  o 
 Termo  de  Referência,  salvo  se  previamente  autorizado  por  escrito  pelo  TRT  e  a  seu 
 exclusivo critério  ; 

 4)  Paralisar,  por  determinação  do  TRT,  qualquer  atividade  que  não  esteja 
 sendo  executada  de  acordo  com  a  boa  técnica  ou  que  ponha  em  risco  a  segurança 
 de pessoas ou bens de terceiros; 

 5)  Se  o  caso,  promover  a  guarda,  manutenção  e  vigilância  de  materiais, 
 ferramentas,  e  tudo  o  que  for  necessário  à  execução  do  objeto,  durante  a  vigência 
 da contratação; 

 6)  Fornecer  por  escrito,  sempre  que  solicitado  pelo  TRT  ou  quando  achar 
 conveniente,  ocorrências  relativas  a  pessoal,  material  retirado,  adquirido  ou 
 andamento dos serviços. 

 7)  Conduzir  os  trabalhos  com  estrita  observância  às  normas  da  legislação 
 pertinente,  cumprindo  as  determinações  dos  Poderes  Públicos,  mantendo  sempre 
 limpo  o  local  dos  serviços  e  nas  melhores  condições  de  segurança,  higiene  e 
 disciplina; 

 8)  Submeter  previamente,  por  escrito,  ao  TRT,  para  análise  e  aprovação, 
 quaisquer  mudanças  nos  métodos  executivos  que  fujam  às  especificações  do 
 memorial  descritivo  ou  instrumento  congênere,  bem  como  comunicar  à  fiscalização 
 da  contratação,  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  qualquer  ocorrência  anormal 
 ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 9)  Comunicar  ao  TRT,  por  escrito,  no  prazo  de  até  30  (trinta)  dias,  quaisquer 
 alterações  havidas  no  Contrato  Social  da  CONTRATADA  durante  a  vigência  desta 
 contratação  e,  igualmente,  durante  a  vigência  da  garantia  dos  equipamentos, 
 juntando  à  comunicação  cópia  do  documento  de  formalização  da  respectiva 
 alteração; 

 10)  Indicar  e  manter  no  local  do  serviço  um  preposto  para  contratação, 
 sendo  este  o  interlocutor  da  CONTRATADA  junto  ao  TRT  para  os  assuntos  relativos 
 ao  cumprimento  das  cláusulas  contratuais  e  para  participar  de  reuniões  de 
 acompanhamento, sempre que solicitado por este TRT, se o caso; 

 11)  Alocar  os  empregados  necessários  ao  perfeito  cumprimento  das 
 obrigações  desta  contratação,  com  habilitação  e  conhecimento  adequados, 
 fornecendo  os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  demandados,  cuja 
 quantidade,  qualidade  e  tecnologia  deverão  atender  às  recomendações  de  boa 
 técnica  e  a  legislação  de  regência,  bem  como  orientar  e  treinar  seus  empregados 
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 sobre  os  deveres  previstos  na  Lei  nº  13.709,  de  14  de  agosto  de  2018,  adotando 
 medidas  eficazes  para  proteção  de  dados  pessoais  a  que  tenha  acesso  por  força  da 
 execução desta contratação, se o caso; 

 12)  Não  permitir  a  utilização  de  qualquer  trabalho  do  menor  de  dezesseis 
 anos,  exceto  na  condição  de  aprendiz  para  os  maiores  de  quatorze  anos,  nem 
 permitir  a  utilização  do  trabalho  do  menor  de  dezoito  anos  em  trabalho  noturno, 
 perigoso ou insalubre; 

 13)  Não  contratar,  durante  a  vigência  da  contratação,  cônjuge,  companheiro 
 ou  parente  em  linha  reta,  colateral  ou  por  afinidade,  até  o  terceiro  grau,  de 
 dirigente  do  TRT  ou  do  Fiscal  ou  Gestor  do  Contrato,  nos  termos  do  artigo  48, 
 parágrafo  único,  da  Lei  nº  14.133,  de  2021  e  disposições  da  Resolução  nº  07/2005 
 do Conselho Nacional de Justiça, ou outro normativo que venha substituí-la; 

 14)  Cumprir,  durante  todo  o  período  de  execução  da  contratação,  a  reserva 
 de  cargos  prevista  em  Lei  para  pessoa  com  deficiência,  para  reabilitado  da 
 Previdência  Social  ou  para  aprendiz,  bem  como  as  reservas  de  cargos  previstas  na 
 legislação, conforme art. 116 da Lei 14.133, de 2021. 

 15)  Atender,  nas  contratações  de  serviços  contínuos  com  regime  de 
 dedicação  exclusiva  de  mão  de  obra,  o  percentual  mínimo  de  mão  de  obra 
 constituída  por  mulheres  vítimas  de  violência  doméstica,  conforme  Decreto  11.430 
 de 2023. 

 16)  Na  contratação  de  serviços  com  valor  anual  acima  de  R$  330.000,00 
 (trezentos  e  trinta  mil  reais),  manter  mão  de  obra  formada  por  pessoas  presas  ou 
 egressas  do  sistema  prisional,  de  acordo  com  os  percentuais  da  Resolução 
 310/2021 do CSJT. 

 17)  Comprovar  a  reserva  de  cargos  a  que  se  refere  a  cláusula  14,  no  prazo 
 fixado  pelo  Fiscal  do  Contrato,  com  a  indicação  dos  empregados  que  preencheram 
 as  referidas  vagas,  de  acordo  com  o  parágrafo  único  do  art.  116  da  Lei  14.133,  de 
 2021; 

 18)  Manter,  durante  a  vigência  desta  contratação,  em  compatibilidade  com 
 as  obrigações  assumidas,  todas  as  condições  exigidas  para  contratação,  em 
 especial,  devidamente  válidas  e  atualizadas,  as  seguintes  certidões  de  regularidade, 
 cuja autenticidade será verificada pela Internet: 

 a)  Expedidas  conjuntamente  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil 
 (RFB)  e  pela  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN),  a  Certidão  Negativa 
 de  Débitos  Relativos  a  Créditos  Tributários  Federais  e  à  Dívida  Ativa  da  União,  ou 
 Certidão  Positiva  com  Efeitos  de  Negativa  de  Débitos  relativos  a  Créditos  Tributários 
 Federais e à Dívida Ativa da União; 
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 b)  Expedido  pela  Caixa  Econômica  Federal  (CEF),  o  Certificado  de 
 Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (CRF); e 

 c)  Expedida  pela  Justiça  do  Trabalho,  a  Certidão  Negativa  de  Débitos 
 Trabalhistas (CNDT); 

 19)  Realizar,  para  fins  de  pagamento  da  prestação  dos  serviços  pelo  TRT,  o 
 cadastramento  no  Sistema  Integrado  de  Gestão  Orçamentária  e  Financeira  da 
 Justiça  do  Trabalho  (SIGEO),  observando-se  o  disposto  no  no  tópico  sobre 
 recebimento  provisório  e  definitivo,  do  Termo  de  Referência,  e  no  item 
 “Faturamento”  deste  anexo.  O  cadastramento  será  realizado  no  endereço 
 eletrônico:  https://portal.sigeo.jt.jus.br/portal-externo/0; 

 20)  Fornecer  a  documentação  solicitada  pelo  TRT  para  a  realização  do 
 cadastro  prévio  necessário  ao  acesso  da  CONTRATADA  e  de  seu  representante 
 legal,  como  usuários  externos,  ao  Sistema  de  Processo  Administrativo  Eletrônico 
 (PROAD); 

 21)  Atender  às  determinações  regulares  emitidas  pelo  Fiscal  ou  Gestor  do 
 Contrato  ou  autoridade  superior,  nos  termos  do  art.  137,  II,  da  Lei  n.º  14.133,  de 
 2021, e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

 22)  Guardar  sigilo  sobre  todas  as  informações  obtidas  em  decorrência  do 
 cumprimento da contratação; 

 23)  Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento 
 dos  quantitativos  de  sua  proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  variáveis 
 decorrentes  de  fatores  futuros  e  incertos,  devendo  complementá-los,  caso  o 
 previsto  inicialmente  em  sua  proposta  não  seja  satisfatório  para  o  atendimento  do 
 objeto  da  contratação,  exceto  quando  ocorrer  algum  dos  eventos  arrolados  no  art. 
 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 24)  Cumprir,  além  dos  postulados  legais  vigentes  de  âmbito  federal, 
 estadual ou municipal, as normas de segurança do TRT; 

 25)  Instruir  seus  empregados  a  circularem  somente  em  áreas  a  eles 
 autorizadas  e  a  acatar  as  Normas  Internas  do  TRT,  inclusive  com  relação  a 
 disposições  sobre  o  uso  geral  e  obrigatório  de  equipamentos  de  proteção  contra  a 
 disseminação  do  COVID-19,  bem  como  cuidar  para  que  seus  colaboradores  estejam 
 de  posse  do  comprovante  do  gesto  vacinal  completo,  quando  da  execução  da 
 contratação nas dependências do TRT; 

 26)  Responsabilizar-se  pelo  pagamento  de  eventuais  multas  aplicadas  por 
 autoridades  federais,  estaduais,  municipais  ou  distritais,  em  consequência  de  fato  a 
 ela imputável e relacionado com os serviços contratados; 

 27)  Observar  as  práticas  de  sustentabilidade  estabelecidas  no  Guia  de 
 Contratações  Sustentáveis  da  Justiça  do  Trabalho,  3ª  Edição,  ou  outra  que  venha 
 sucedê-la, definidas em tópico específico do Termo de Referência. 

 9 



 Secretaria da Administração 

 A  indicação  do  preposto  da  CONTRATADA  deverá  ser  feita  por  documento 
 escrito,  antes  do  início  da  execução  da  contratação  ou  previamente  nos  casos  em 
 que  a  CONTRATADA  desejar  substituí-lo,  apontando  expressamente  os  poderes  e 
 deveres do preposto em relação à execução do objeto. 

 A  indicação  ou  a  manutenção  do  preposto  da  CONTRATADA  poderá  ser 
 recusada  pelo  TRT,  desde  que  a  recusa  seja  devidamente  justificada,  podendo  a 
 CONTRATADA, a seu exclusivo critério, designar outro para o exercício da atividade. 

 Deverá  ser  fornecido  ao  TRT  número  de  telefone  e  endereço  de  e-mail  para 
 rápido  e  fácil  contato  do  preposto  nomeado  pela  CONTRATADA,  e  este  deverá 
 manter  permanente  contato  com  o  Gestor  do  Contrato,  adotando  as  providências 
 requeridas relativas à execução do objeto contratado. 

 6. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 A  CONTRATADA  será  responsabilizada  civilmente  por  danos  causados 
 diretamente  ao  TRT  ou  a  terceiros  na  execução  da  contratação  ou,  ainda,  por  danos 
 provocados  por  seus  profissionais  aos  bens  e  instalações  onde  estiverem 
 desenvolvendo  suas  atribuições  e  pelo  extravio  de  documentos  ou  objetos  do  TRT, 
 quando  comprovados  dolo,  negligência,  imprudência  ou  imperícia.  Deverá  a 
 CONTRATADA  proceder,  imediatamente,  aos  reparos  necessários  ou  ao  pagamento 
 da  indenização  correspondente,  sob  pena  de  dedução  do  seu  importe  por  ocasião 
 do pagamento do objeto contratado. 

 Responderá  também,  administrativamente,  a  CONTRATADA,  por  qualquer 
 descumprimento  a  obrigações  de  natureza  trabalhista,  tributária  ou  fiscal  e 
 ético-profissional  impostas  pelos  órgãos  públicos,  decorrentes  da  execução  da 
 contratação. 

 A  inadimplência  da  CONTRATADA  pelo  não  cumprimento  das  obrigações 
 previstas  em  Acordo,  Convenção,  Dissídio  Coletivo  de  Trabalho  ou  equivalentes  das 
 categorias  abrangidas  pela  contratação,  por  todas  as  obrigações  trabalhistas, 
 sociais,  previdenciárias,  tributárias  e  as  demais  previstas  em  legislação  específica, 
 não  transfere  a  sua  responsabilidade  ao  TRT  e  não  pode  onerar  o  objeto  da 
 contratação. 

 7. RECOLHIMENTO DE MULTAS E INDENIZAÇÕES 

 Os  débitos  da  CONTRATADA  para  com  o  TRT,  resultantes  de  multas 
 administrativas  eventualmente  aplicadas,  seja  por  inexecução,  seja  por  extinção 
 contratual  por  culpa  da  CONTRATADA,  e/ou  as  indenizações  cabíveis,  serão  pagas 
 por  meio  de  Guia  de  Recolhimento  à  União  -  GRU,  no  prazo  de  até  30  (trinta)  dias 
 após o recebimento da notificação por “Aviso de Recebimento-AR”. 

 Na  ausência  do  pagamento  das  importâncias  descritas  no  caput  ,  os 
 seguintes procedimentos poderão ser efetuados pelo TRT: 
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 1)  Descontar  o  respectivo  valor  dos  eventuais  créditos  da  CONTRATADA 
 decorrentes  desta  contratação  ou  de  outros  Contratos  administrativos  que  à 
 CONTRATADA possua com este TRT; 

 2)  Sem  prejuízo  da  ação  descrita  no  inciso  anterior,  caso  não  seja  suficiente, 
 descontar  o  valor  remanescente  da  garantia  prestada,  situação  em  que  a 
 CONTRATADA fica obrigada a repor ou complementar o valor da referida garantia; 

 3)  Caso  não  existam  valores  em  favor  da  CONTRATADA  nos  termos  dos 
 incisos  anteriores  ou  estes  ainda  sejam  insuficientes,  os  saldos  de  valores  por  ela 
 não  recolhidos  serão  tidos  como  não  pagos  e  o  TRT  realizará,  observando  os 
 procedimentos  legais,  a  inscrição  do  débito  da  CONTRATADA  na  Dívida  Ativa  da 
 União; e/ou 

 4)  Poderá  haver  a  cobrança  judicial  dos  valores  não  quitados,  conforme 
 comando do art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 8. EXTINÇÃO 

 A presente contratação poderá ser extinta: 

 1)  por  ato  unilateral  e  escrito  do  TRT,  nas  situações  previstas  nos  incisos  I  a 
 IX  do  caput  do  art.  137  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  com  as  consequências 
 indicadas  no  art.  139  da  mesma  Lei,  sem  prejuízo  da  aplicação  das  sanções 
 previstas no Termo de Referência; 

 2)  consensualmente,  por  acordo  entre  as  partes,  com  base  no  art.  138, 
 inciso  II,  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  nos  termos  do  quanto  previsto  no  Termo  de 
 Referência; 

 3)  por  decisão  arbitral,  em  decorrência  de  cláusula  compromissória  ou 
 compromisso  arbitral,  ou  por  decisão  judicial  com  base  no  art.  138,  inciso  III,  da 
 Lei nº 14.133, de 2021. 

 Os  casos  de  extinção  contratual  serão  formalmente  motivados, 
 assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

 A  extinção  consensual  somente  será  admitida  quando  houver  interesse  do 
 TRT. 

 A  CONTRATADA  reconhece  os  direitos  do  TRT  em  caso  de  extinção  unilateral 
 prevista no art. 139 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 O  termo  de  extinção  será  precedido  de  relatório  indicativo  dos  seguintes 
 aspectos, conforme o caso: 
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 1)  Balanço  dos  eventos  contratuais  já  cumpridos  ou  parcialmente 
 cumpridos; 

 2) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 3) Indenizações e multas. 

 9. VEDAÇÕES E PERMISSÕES (DA CESSÃO DE CRÉDITO) 

 A  permissão  ou  a  vedação  da  CONTRATADA  para  caucionar  ou  utilizar  esta 
 contratação  para  qualquer  operação  financeira  seguirá  o  quanto  for  disposto  no 
 Termo  de  Referência,  e,  quando  for  permitido,  não  surtirá  efeito  sem  o 
 cumprimento das seguintes condições: 

 1) A prévia e expressa anuência do TRT, ficando estipulado que: 

 a)  a  não  comunicação  importará  a  ineficácia  da  cessão  de  crédito 
 estabelecida,  permanecendo  regular  o  pagamento  à  CONTRATADA,  conforme 
 o artigo 290 da Lei  nº 10.406, de 2002; 

 b)  a  simples  notificação  da  Cessão  do  Crédito  não  consubstancia 
 o  consentimento  do  TRT  sobre  o  fato;  o  termo  aditivo  firmado  entre  as 
 partes,  com  fulcro  na  alínea  “c”,  do  Inciso  II,  do  artigo  124  da  Lei  14.133  de 
 2021,  será  o  documento  apropriado  para  a  formalização  e  efetivação  da 
 cessão,  e  será  assinado  também  pelo  adquirente  como  anuente,  o  qual 
 deverá  realizar  seu  cadastro  no  sistema  SIGEO  e  fornecer  os  dados  do  seu 
 representante para cadastro nos sistemas PROAD; 

 2)  Tendo  em  vista  o  disposto  na  alínea  “b”  do  inciso  anterior,  no  caso  de 
 ocorrência  da  situação  prevista  no  artigo  102,  da  Lei  14.133  de  2021,  a  Seguradora 
 também assinará o aditamento como interveniente anuente. 

 3)  A  cessão  de  crédito  não  exonera  a  CONTRATADA  de  continuar  mantendo 
 as  condições  de  habilitação  e  qualificação  em  conformidade  com  o  inciso  XVI  do  art. 
 92  da  Lei  14.133  de  2021.  E,  a  CONTRATADA  e  o  Adquirente  do  crédito,  em 
 conjunto  ou  separadamente,  deverão  comprovar,  inicialmente  e  sempre  que 
 exigido,  a  regularidade  fiscal  e  trabalhista  do  Adquirente,  bem  como  da  certificação 
 de  que  o  Adquirente  não  se  encontra  impedido  de  licitar  e  contratar  com  o  Poder 
 Público, conforme a legislação em vigor; 

 12 



 Secretaria da Administração 

 4)  Fica  estabelecido  que  a  cada  pagamento,  o  TRT  fará  os  abatimentos 
 devidos  dos  tributos  incidentes  e  o  crédito  a  ser  pago  ao  Adquirente  é,  em  um 
 primeiro  momento,  aquele  valor  líquido  que  seria  destinado  à  CONTRATADA  pela 
 execução  do  objeto  contratual.  Sobre  este  valor  líquido,  incide,  também,  o  desconto 
 de  eventuais  multas,  glosas  e  prejuízos  causados  ao  TRT,  sem  prejuízo,  ainda,  da 
 utilização  de  institutos  como  os  da  “conta  vinculada”,  que  é  absolutamente 
 impenhorável,  do  “pagamento  direto”  e  do  “pagamento  pelo  fato  gerador”, 
 previstos  na  Instrução  Normativa  SEGES/MP  n.º  5  de  2017,  ou  outra  que  venha  a 
 substituí-la,  e/ou  no  parágrafo  terceiro  do  artigo  121  da  Lei  14.133  de  2021,  caso 
 aplicáveis; 

 5)  Os  valores  que,  porventura,  forem  retidos  pelo  TRT  da  Nota  Fiscal/Fatura 
 da  CONTRATADA  e  que  sejam  relativos  ao  cumprimento  das  garantias  contratuais 
 estipuladas  na  legislação  aplicável,  em  especial  os  dispositivos  constantes  dos 
 artigos  96  a  102  da  Lei  14.133  de  2021,  serão  também  deduzidos  do  montante  da 
 cessão de crédito e por consequência do depósito à Adquirente. 

 6)  Com  base  na  alínea  “c”,  do  Inciso  II,  do  artigo  124,  da  Lei  14.133  de 
 2021,  fica  estabelecido  que  a  cessão  de  crédito  não  importará,  em  hipótese 
 alguma,  a  antecipação  do  pagamento  em  relação  ao  cronograma  financeiro  fixado 
 sem  a  correspondente  contraprestação  de  fornecimento  de  bens  ou  execução  de 
 obra  ou  serviço,  ficando  os  créditos  exigíveis  somente  nas  correspondentes  datas 
 de  suas  respectivas  exigibilidades,  inclusive  ao  que  pertine  ao  completo 
 processamento, ainda que finda a vigência contratual. 

 7)  A  cessão  de  crédito  não  afeta  a  execução  do  objeto  contratado,  que 
 continuará  sob  a  responsabilidade  da  CONTRATADA.  E,  salvo  apenas  a  alteração  da 
 forma  de  pagamento  relativa  ao  depósito  de  valores,  ficam  mantidas  todas  as 
 obrigações  estabelecidas  contratualmente,  inclusive  as  condições  de  preparo  para  o 
 pagamento  com  a  disponibilização  no  sistema  SIGEO  da  Nota  Fiscal/Fatura  emitida, 
 sem  a  qual,  fica  o  TRT  desobrigado  de  realizar  o  efetivo  pagamento  enquanto  não 
 forem  supridos  os  requisitos  necessários,  não  podendo  nem  a  CONTRATADA,  nem  o 
 Adquirente do crédito, suscitar qualquer tipo de inadimplemento por parte do TRT. 

 O  descumprimento  de  qualquer  das  disposições  desta  cláusula  ensejará  a 
 extinção  da  presente  contratação,  com  as  consequências  pertinentes  à  extinção  por 
 culpa da CONTRATADA, nos termos do Termo de Referência. 
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 É  vedado  à  CONTRATADA  interromper  a  execução  dos  serviços  sob  alegação 
 de inadimplemento por parte do TRT, salvo nos casos previstos em Lei. 

 10. ALTERAÇÕES 

 Eventuais  alterações  contratuais  reger-se-ão  pela  disciplina  da  Lei  nº  14.133 
 de 2021, em especial os comandos do art. 124. 

 A  CONTRATADA  é  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os 
 acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem  necessários,  até  o  limite  de  25%  (vinte  e 
 cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

 Registros  que  não  caracterizam  alteração  da  contratação  podem  ser 
 realizados  por  simples  apostila,  dispensada  a  celebração  de  termo  aditivo,  na  forma 
 do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 11.  ALTERAÇÕES  ESPECÍFICAS  DA  RAZÃO  OU  DENOMINAÇÃO  SOCIAL  E 
 DAS DEMAIS ALTERAÇÕES SOCIAIS DA CONTRATADA 

 No  âmbito  desta  contratação,  firmada  com  este  TRT,  será  possível  a 
 alteração  na  razão  ou  na  denominação  social  da  CONTRATADA  observando-se  todas 
 as regras dispostas no Termo de Referência, em especial, que: 

 1)  A  alteração  na  razão  ou  na  denominação  social  da  CONTRATADA  não  deve 
 significar  a  alteração  da  personalidade  jurídica  da  empresa,  devendo  permanecer 
 intocados os atributos gerais da personalidade; 

 2)  A  alteração  na  razão  ou  na  denominação  social  da  CONTRATADA  não  a 
 exonera  de  continuar  mantendo  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  em 
 conformidade  com  o  inciso  XVI  do  art.  92  da  Lei  14.133  de  2021,  mantendo  todas 
 as certidões e documentos pertinentes válidos até o final da contratação; 

 3)  A  proposta  de  alteração  somente  será  aceita  pelo  TRT  se  a  troca  da  razão 
 ou  denominação  social  não  afetar,  de  alguma  forma,  a  capacidade  de  executar  a 
 contratação a que a CONTRATADA se propôs na contratação; e 

 4)  não se verifique fraude. 

 Nos  termos  do  inciso  “III”  do  art.  136  da  Lei  14.133,  de  2021,  sendo 
 configurada  apenas  a  alteração  da  Razão  ou  Denominação  Social  da  CONTRATADA, 
 conforme  as  condições  desta  cláusula  e  conforme  a  verificação  na  contratação,  a 
 alteração dar-se-á por simples apostila. 

 14 



 Secretaria da Administração 

 12. PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

 As  partes  deverão  cumprir  rigorosamente  os  deveres  previstos  na  Lei  no 
 13.709,  de  14  de  agosto  de  2018  (Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados  Pessoais  - 
 LGPD),  adotando  medidas  eficazes  para  a  proteção  de  dados  pessoais  a  que 
 tenham acesso por força da execução deste contrato. 

 1)  Para  os  fins  dispostos  na  LGPD,  a  CONTRATADA  é  considerada 
 "Operadora"  e  DECLARA,  no  ato  da  assinatura  deste  contrato,  que  tem  ciência  da 
 Política  de  Privacidade  e  Proteção  de  Dados  Pessoais  deste  Tribunal  Regional  do 
 Trabalho da 15ª Região, instituída pelo Ato Regulamentar GP nº 006/2021. 

 2)  Os  dados  pessoais  obtidos  em  decorrência  deste  contrato  somente 
 poderão  ser  utilizados  para  as  finalidades  que  justificaram  seu  acesso  e  de  acordo 
 com a boa-fé e com os princípios elencados no artigo 6o da LGPD. 

 3)  É  vedado  o  compartilhamento  dos  dados  pessoais  com  terceiros,  salvo 
 expresso consentimento do Tribunal e nas hipóteses permitidas em Lei. 

 4)  Terminado  o  tratamento,  os  dados  pessoais  deverão  ser  eliminados  ou 
 devolvidos  ao  Tribunal,  sendo  permitida  a  conservação  apenas  para  as  hipóteses 
 estabelecidas  no  artigo  16  da  LGPD,  inclusive  quando  houver  necessidade  de 
 guarda  de  documentação  para  fins  de  comprovação  do  cumprimento  de  obrigações 
 legais ou contratuais, enquanto não prescritas. 

 5)  Para  preservar  os  direitos  dos  titulares  e  minimizar  eventuais  prejuízos, 
 qualquer  incidente  de  segurança  deverá  ser  formalmente  comunicado  ao 
 Encarregado  pelo  tratamento  de  dados  pessoais  do  Tribunal,  em  até  2  (dois)  dias 
 úteis da ciência do fato. 

 13. CASOS OMISSOS 

 Os  demais  descritivos  contratuais,  nas  medidas  de  suas  exigibilidades, 
 conforme  estabelecido  no  art.  92  da  Lei  14.133/2021  estão  dispostos  no  Termo  de 
 referência,  e  os  casos  omissos  serão  decididos  pelo  TRT,  segundo  as  disposições 
 contidas  na  Lei  nº  14.133  de  2021  e  demais  normas  federais  de  Licitações  e 
 Contratos  Administrativos  que  sejam  editadas  e,  subsidiariamente,  segundo  as 
 disposições  contidas  na  Lei  nº  8.078  de  1990  -  Código  de  Defesa  do  Consumidor  - 
 e normas e princípios gerais dos Contratos. 

 14. LEGISLAÇÃO E DA VINCULAÇÃO 

 Aplicam-se  à  presente  contratação,  especialmente  aos  casos  omissos,  as 
 disposições  da  Lei  n.º  14.133/2021  e  alterações  posteriores,  bem  como  as  demais 
 normas pertinentes. 
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 Secretaria da Administração 

 A  presente  Contratação  está  vinculada  ao  Termo  de  Referência  e  à  proposta 
 da CONTRATADA. 

 15. FORO 

 Fica  eleito  o  foro  da  Seção  Judiciária  de  Campinas  -  Justiça  Federal  do 
 Estado  de  São  Paulo  -  para  dirimir  toda  e  qualquer  questão  que  derivar  desta 
 contratação. 
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Secretaria da Administração

Coordenadoria de Compras

ANEXO A  ao ANEXO I - VALOR MÁXIMO ESTIMADO

PROAD: SRP:

Objeto:

VALOR TOTAL ESTIMADO:

9248/2025 Não
Contratação de empresa para o fornecimento de todos os coffee-breaks destinados ao Seminário: Dia Mundial de Combate
ao Trabalho Infantil- cuidar da infância é proteger o futuro do país, a ocorrer nas datas de 12 e 13 de junho de 2025, no
Espaço Cultural Dr Alem - Avenida Dr Januário Miraglia, 1582 - Abernéssia, Campos do Jordão/SP, destinado a membros da
rede de proteção à infância: Magistrados e Servidores do TRT15, Advogados, promotores, psicólogos, assistentes sociais,
educadores.

R$ 21.848,40

Grupo Item Subitem Descrição Qtd Unidade Preço
Estimado Subtotal ME/EPP

1 1.1 Contratação empresa para fornecimento de Coffee-Breaks 200 Unidade R$ 34,68 R$ 6.936,00 Exclusivo ME/EPP

1 1.2 Contratação empresa para fornecimento de Coffee-Breaks 180 Unidade R$ 34,68 R$ 6.242,40 Exclusivo ME/EPP
1 1.3 Contratação empresa para fornecimento de Coffee-Breaks 250 Unidade R$ 34,68 R$ 8.670,00 Exclusivo ME/EPP

CARLOS
HENRIQUE
CHRISTOFOLETTI

22/05/2025 18:04



 

 
 

                     PODER JUDICIÁRIO 
                     JUSTIÇA DO TRABALHO 
                     TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO 

 

ANEXO II 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO  

 
 
1 Habilitação jurídica:  
1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 
1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento 
no País; 
1.7  No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764/1971. 
1.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
 
2  Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 
à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943. O sistema de 
expedição da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas permite a expedição do documento a 
qualquer tempo. Portanto, para fins de habilitação, será emitida nova CNDT com vistas a confirmar 
a regularidade trabalhista do fornecedor; 
 
3 Qualificação Técnica 
3.1 Não se aplica  
 
4 Qualificação Econômico-Financeira:  
4.1 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, 
inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 
4.2 Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
4.2.1 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na 
forma do art. 58, da Lei n.º 11.101/2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos 
os demais requisitos de habilitação; 
 
5. Disposições Gerais 
5.1 Caso algum dos documentos de habilitação exigidos não esteja disponível no SICAF, todos 
documentos apresentados pelo fornecedor deverão estar em conformidade com o disposto na 
Instrução Normativa n° 03/2018 do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 
5.2 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e/ou trabalhista não impede que o 
fornecedor qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarado vencedor, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do aviso de dispensa. 
5.2.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
5.3 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por fornecedor qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e/ou trabalhista, o mesmo será convocado para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 
5.3.1 A convocação a que se refere o subitem 5.3 ocorrerá pelo chat do sistema Compras.gov.br, 
após a empresa ser considerada habilitada. 
5.3.2 O prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, 
desde que solicitado, pela vencedora, antes do término do prazo inicial e mediante apresentação de 
justificativa. 
5.4 A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará a 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas, sendo facultada a 
convocação dos fornecedores remanescentes, na ordem de classificação. 
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5.4.1 Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte 
com alguma restrição na documentação fiscal e/ou trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 
5.5 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
5.6 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso 
de Dispensa. 
5.7 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 
5.8 O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 
sob pena de inabilitação. 
5.8.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a habilitação recairá 
sobre o(s) primeiro(s) item(ns) arrematado(s) pelo fornecedor, verificada a ordem cronológica de 
encerramento do item, conforme mensagem emitida no chat pelo sistema. 
5.8.1.1 Caso haja item(ns) arrematado(s) concomitantemente (na mesma hora, minuto e segundo, a 
ser verificado no sistema), a habilitação recairá sobre o item de maior valor. Não se aplica a 
presente disposição para o arremate que se deu por inabilitação / desclassificação de fornecedor 
anterior. 
5.9 Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão 
estar em nome da filial, exceto aqueles que são emitidos somente em nome da matriz. 
5.10 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Aviso de Dispensa, o 
fornecedor será declarado vencedor. 
5.11 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 
5.11.1 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 
no Decreto nº 8.660/2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 
5.12 Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação 
complementar: 
5.12.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e 
que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, 
inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764/1971; 
5.12.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um 
dos cooperados indicados; 
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5.12.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
prestação do serviço;  
5.12.4 O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107; 
5.12.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato; e 
5.12.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata 
de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 
instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 
assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados 
autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da dispensa; 
5.12.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 
5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador. 
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PROPOSTA COMERCIAL 
 
 
Ao Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 
 
A empresa ________________________________________________________________, 
inscrita no CNPJ sob o n.º_________________________, por intermédio de sua/seu 
representante legal a(o) Sra./Sr.________________________________, portador(a) da 
Carteira de Identidade n.º ____________________ e do CPF n.º _____________________, 
apresenta proposta para o objeto abaixo: 
 

ITEM 1 

SUBI
TEM 

DESCRIÇÃO QTDE. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 Coffee break do dia 12/6/25 às 17h30 200 un   

2 Coffee break do dia 13/6/25 às 10h 180 un   

3 Coffee break do dia 13/6/25 às 15h40 250 un   

TOTAL DA PROPOSTA (R$): 

 

Prazo de entrega/execução: Conforme Anexo I - Termo de Referência. 

Prazo de garantia: 

Prazo de validade da proposta: 90 (noventa) dias. 

 

Razão social: 

Endereço completo: 

E-mail: 

Telefone: 

 

Dados bancários 

Banco: 

Agência: 



Conta-corrente: 

 
Declaro que: 
Nos valores propostos acima, estão inclusos todos e quaisquer encargos inerentes ao 
fornecimento do objeto desta proposta, tais como: tributos, taxas, transportes, carregamento, 
descarregamento, encargos sociais, trabalhistas, frete, seguro, e outros que, direta e 
indiretamente, incidam sobre o perfeito e integral cumprimento da proposta apresentada. 
 
Esta proposta contempla e atende fielmente todas as especificações e condições de 
contratação constantes do Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos. 
 
 
Local e data 
 
Assinatura 
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